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PRESTACAO DE INFORMACAO EXTEMPORANEA. Conduta tipificada
pela artigo 107, inc. IV, alinea "e" do Decreto-lei n° 37/66, com nova redagado
dada pela Lei n® 10.833/03 e 22 da IN 800 RFB de 2007.

DENUNCIA ESPONTANEA. NAO SE APLICA

O caso nao se enquadra nos requisitos da denuncia espontanea, tendo em
vista que a prestacdo da informagdo ocorreu apds o prazo regulamentar
estipulado pela IN 800/2007.

OFENSA A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS NAO SAO DE
COMPETENCIA DO CARF SE PRONUNCIAR.

SUMULA N°. 2 O CARF nio é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator.
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 Data do fato gerador: 24/08/2011
 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA. Conduta tipificada pela artigo 107, inc. IV, alínea "e" do Decreto-lei n° 37/66, com nova redação dada pela Lei n° 10.833/03 e 22 da IN 800 RFB de 2007.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO SE APLICA
 O caso não se enquadra nos requisitos da denúncia espontânea, tendo em vista que a prestação da informação ocorreu após o prazo regulamentar estipulado pela IN 800/2007.
 OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO SÃO DE COMPETÊNCIA DO CARF SE PRONUNCIAR. 
 SÚMULA Nº. 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Márcio Robson Costa (relator), Marcos Antonio Borges (presidente), Müller Nonato Cavalcanti Silva e Vinicius Guimarães.
  Por bem relatar os fatos reproduzo o relatório do acórdão da DRJ.
Trata o presente processo de auto de infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada no valor de R$ 5.000,00 (fl.02). Fundamento Legal (fl.21): Art. 15, 17, 26, 32, parágrafo único, 31, 32, 33, 37 a 45, 54, 55, 56, 57, 60 e 61 do Decreto nº 6.759/09. Art. 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-Lei nº 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03, regulamentado pelo art. 728, inciso IV, alínea �e� do Decreto nº 6.759/09.
Segundo a fiscalização, a agente de navegação LOGWIN AIR + OCEAN BRAZIL LOGISTICA E DESPACHO LTDA., CNPJ Nº45541539000196, concluiu a desconsolidação relativa ao conhecimento eletrônico (MHBL) 151105150707589 de forma intempestiva em 24/08/2011 09:30 com o registro extemporâneo do conhecimento eletrônico agregado 151105151976508 151105151985337.
A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no(s) container(es) SUDU6900077, pelo Navio M/V RIO BLANCO, em sua viagem 132S, com atracação registrada em 26/08/2011 03:54.
Para o caso concreto em análise, a perda de prazo se deu pela inclusão do conhecimento eletrônico house em referência em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracação no porto de destino do conhecimento genérico.
Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrônico (CE) MHBL 151105150707589 foi incluído em 22/08/2011 18:17, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado.
Por ter violado o prazo estabelecido pela IN/SRF nº 800 de 2007, em seu art. 22, a fiscalização lançou a multa do art. 107, IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/66, no valor de R$ 5.000,00. Alega a fiscalização a não aplicação do instituto da denúncia espontânea.
Intimada do Auto de Infração em 02/02/2016 (fl. 39), a interessada apresentou impugnação e documentos em 24/02/2016, juntados às fls. 42/60, alegando em síntese:
O presente auto de infração não poderia assim ter sido lavrado, e, ainda, exigido o cumprimento da penalidade do impugnante, nos termo da decisão judicial, devendo este ser tido como nulo e ineficaz, pela manifesta ilegalidade do ato de lavratura praticado, devendo o mesmo cancelado, ou suspenso os efeitos da exigibilidade decorrentes de tal, nos termos da referida decisão judicial (processo n.º 0005238-86.2015.4.03.6100 em trâmite perante a 14ª Vara Federal de São Paulo);
Tendo sido apresentadas as informações sobre as cargas transportadas, por meio do Conhecimento Eletrônico máster (MBL) n.º 151.105.150.113.875 e do Conhecimento Eletrônico sub-master (MHBL) n.º 151.105.150.707.589, associados ao
Manifesto Eletrônico n.º 151.150.178.1920, todos os prazos exigidos pela fiscalização aduaneira foram cumpridos;
 A responsabilidade por infrações praticadas no âmbito aduaneiro não é objetiva, como defende a autoridade fiscal erroneamente, mas sim por culpa presumida;
Deve essa nobre Delegacia da Receita Federal de Julgamento aceitar o fato de que a responsabilidade atribuída à Impugnante foi excluída pela denúncia espontânea da infração, nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional e artigo 102, §1º e § 2º, do Decreto-Lei 37/1966;
Verifica-se a desproporcionalidade entre a infração praticada e a penalidade imposta, não sendo razoável que o simples atraso na desconsolidação de determinado Conhecimento Eletrônico acarrete a imposição de tão pesada penalidade, especialmente pelo fato de não ter sofrido o erário qualquer prejuízo;
Requer a Impugnante sua notificação da data e horário em que a sessão de julgamento de sua Impugnação será realizada para nela comparecer, a fim de sustentar oralmente as razões de fato e de direito que justificam a improcedência do auto de infração em discussão, garantindo-se assim seu direito ao exercício da ampla defesa, albergado no artigo 2º, caput, da Lei n.º 9.784/1.999, além de garantir a legalidade e lisura do julgamento.
A autuada, quando da apresentação da peça de impugnação, alegou que a multa em questão não pode ser aplicada em razão da decisão proferida na Ação Coletiva n° 0005238 , da 14ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, na qual figura como ré a União, interposta pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC), que deferiu parcialmente a antecipação da tutela �....para determina que a Ré se abstenha de exigir das associadas da Autora as penalidades em discussão nestes autos, independentemente do depósito judicial, sempre que as empresas tenham prestado ou retificado as informações no exercício de seu legítimo direito de denúncia espontânea, nos termos do artigo 102 do Decreto-lei 37/66.�, respectivas fls. 48 e 49 dos autos.
Nos termos dessa decisão judicial, entende a defesa que o cumprimento extemporâneo da obrigação acessória afasta a sua responsabilidade, em razão dos efeitos jurídicos da denúncia espontânea, todavia, a interessada não apresentou nenhuma prova de que integra o pólo ativo da referida Ação Coletiva.
Assim sendo, foi proposto a conversão do julgamento em diligência, nos termos do que estabelece o artigo 35 do Decreto nº 7.574/2011, para permitir que a fiscalização intime a empresa autuada para apresentar:
1. A cópia integral da petição inicial da Ação Coletiva n° 0005238- 86.2015.4.03.6100, que tramita pela 14ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, interposta pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC), de modo que seja possível verificar a eventual existência de concomitância entre os processos administrativo e judicial;
2. Todos os elementos de prova que possam atestar a sua condição de associada da Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) quando da impetração da referida Ação Coletiva.
Em resposta à diligência, a unidade de jurisdição da contribuinte anexou as peças judiciais objeto de análise deste processo (fls.117/168).
A impugnação foi julgada pelo acórdão nº. 16-74.273 - 22ª Turma da DRJ/SPO, que negou provimento ao recurso nos termos da seguinte ementa:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 24/08/2011
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO INTEMPESTIVO DE CARGA. MULTA.
O registro intempestivo do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.
Inconformada a empresa autuada apresentou Recurso Voluntário alegando que cumpriu a obrigação acessória, que ao caso se aplica a denúncia espontânea e que o valor da pena é desproporcional.
Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
Inicialmente cumpre deixar consignado que o acórdão recorrido abordou as matérias impugnadas, decidindo por não acolher os argumentos. 
O auto de infração menciona que a dinâmica dos fatos se deram da seguinte forma:
Segundo a fiscalização, a agente de navegação LOGWIN AIR + OCEAN BRAZIL LOGISTICA E DESPACHO LTDA., CNPJ Nº45541539000196, concluiu a desconsolidação relativa ao conhecimento eletrônico (MHBL) 151105150707589 de forma intempestiva em 24/08/2011 09:30 com o registro extemporâneo do conhecimento eletrônico agregado 151105151976508 151105151985337.
A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no(s) container(es) SUDU6900077, pelo Navio M/V RIO BLANCO, em sua viagem 132S, com atracação registrada em 26/08/2011 03:54.
Tais alegações não foram objeto de impugnação por parte da recorrente, bem como não há nos autos qualquer prova contrária aos fatos narrados. A impugnação, bem como o Recurso Voluntário tem como objetivo enfrentar apenas matéria de direito.
Nesse cenário os fatos não impugnados são entendidos como incontroversos e, portanto, verdadeiros. Assim, cabe ao presente voto tratar apenas das questões de direito.
Da denúncia espontânea
A impugnante requereu a aplicação da denúncia espontânea, para excluir a multa que lhe foi aplicada. Sustenta que prestou as informações antes do procedimento fiscalizatório, razão pela qual entende que tem direito à aplicação do referido instituto, tendo em vista o disposto no art. 102, § 2º, do Decreto-lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010, in verbis: 
Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 
[...] 
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)
Ressalta-se que a Lei nº 12.350/2010 estendeu a aplicação da denúncia espontânea às penalidades de natureza administrativa, mas são excluiu, nem poderia excluir, a necessidade de serem atendidos os pressupostos de admissibilidade próprios desse instituto: tempestividade e eficácia da denúncia. Esses pressupostos foram estabelecidos no art. 138 do Código Tributário Nacional, a seguir reproduzido, dispositivo que fundamenta as demais normas pertinentes a essa matéria. 
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. (Destaques na reprodução.)
A tempestividade está delineada no parágrafo único do art. 138 do CTN. Pressupõe que a administração ainda não tenha tomado nenhuma atitude em relação à irregularidade objeto da denúncia. Destaca-se que a lei é clara ao definir que o início de qualquer procedimento administrativo relacionado com a infração, e não apenas de fiscalização, exclui a espontaneidade do infrator. 
Já eficácia se assemelha à conhecida figura do arrependimento eficaz, no âmbito do direito penal. Ou seja, se a infração causou algum prejuízo, ele deve ser revertido, para que a responsabilidade do agente possa ser excluída. 
No presente caso não foi atendido nenhum dos mencionados pressupostos, posto que, conforme já relatado anteriormente, é fato que houve registro das informações fora do prazo legal.
A denúncia não atendeu ao requisito da tempestividade. Antes de ela ser apresentada já havia sido implementado procedimento administrativo relacionado com a infração. Trata-se da formalização da �entrada do veículo procedente do exterior� que, nos termos do Regulamento Aduaneiro, exclui a espontaneidade por �infração imputável do transportador�.
A formalização da entrada do veículo no País se dá com a emissão do termo de entrada, em conformidade com o disposto nos artigos 31 e 32 do Regulamento Aduaneiro atual, que correspondem aos artigos 30 e 31 do Regulamento Aduaneiro anterior, a seguir reproduzidos. Trata-se de procedimento administrativo diretamente relacionado com a infração sob exame, pois deve ser realizado depois das informações exigidas serem prestadas, conforme se pode constatar:
Art. 30. O transportador prestará à Secretaria da Receita Federal as informações sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
[...] 
Art. 31. Após a prestação das informações de que trata o art. 30, e a efetiva chegada do veículo ao País, será emitido o respectivo termo de entrada, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal. (Destacou-se.)
A título de informação, observa-se que o registro de Declaração de Trânsito Aduaneira (DTA) ou de Declaração de Importação também afasta a aplicação da denúncia espontânea, consoante dispõe o art. 612, § 1º, I, do Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos (o qual corresponde ao art. 683, § 1º, I, do Regulamento Aduaneiro atual), a seguir reproduzido. É que qualquer um desses registros configura o início do despacho aduaneiro, conforme disposto no art. 35 da IN SRF nº 248/2002 e no art. 15 da IN SRF nº 680/2006, que é procedimento administrativo relacionado com a infração. 
Art. 612. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso [...] 
§ 1º Não se considera espontânea a denúncia apresentada [...]: 
I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; ou 
[...] (Destaque na reprodução.)
A falta das informações exigidas em tempo hábil prejudica de forma irreversível o alcance dos objetivos básicos da norma que criou a obrigação em foco. Tanto a racionalização dos procedimentos a cargo da Aduana como a agilidade do despacho aduaneiro ficariam comprometidas, e certamente o dano causado não seria suprimido pela prestação ou correção da informação após o prazo fixado. 
Ademais, tratando-se de obrigação acessória autônoma de natureza formal, vinculada a prazo certo, a inobservância do prazo estabelecido, por si só, consuma a infração, não havendo como reverter o prejuízo causado. Dessa forma, não há como a denúncia referente a esse tipo de obrigação ser considerada eficaz. 
Em decorrência dessa circunstância é que a jurisprudência consolidou entendimento quanto ao descabimento da denúncia espontânea. O assunto já foi consolidado por meio da súmula Carf n.º 126.
Súmula CARF nº 126 - A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Nesse sentido, entendo por descabida as alegações recursais.
Da alegada desproporcionalidade entre o valor da multa e o valor do tributo.
As alegações de inconstitucionalidade ou de ofensa a princípios constitucionais não podem ser conhecidas por este colegiado, em razão da Súmula CARF nº 02: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Alega o recorrente que a legislação utilizada pela fiscalização como apoio para aplicação da multa é inconstitucional, desproporcional e confiscatória.
 Ocorre que já foi fruto de reiteradas decisão a incompetência do CARF em se pronunciar sobre eventuais inconstitucionalidades arguidas.
Esse posicionamento encontra amparo na impossibilidade de órgão administrativo do executivo, interferir no papel a ser desempenhado pelo judiciário.
Isto porque se a multa foi imposta pelo poder legislativo, por meio de Decreto Lei legalmente aprovado, não cabe a este órgão apreciar a sua proporcionalidade e adequação, cabe apenas aplicá-la.
Eventuais argumentações de inconstitucionalidade de norma possuem meios próprios de impugnação, sendo plenamente possível que o recorrente lance mão dessas possibilidades, direcionando o seu inconformismo ao órgão competente.
Para melhor convencimento, vejamos como outras turmas tratam a matéria:
Número do Processo 11128.000219/2010-79 - Nº Acórdão 3302-006.099 Ementa(s) Assunto: Obrigações AcessóriasData do Fato Gerador: 09/12/2009[...]
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. SÚMULA CARF Nº 2. EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 62 DO ANEXO II DO RICARF.O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 62 do Anexo II do RICARF.[...]
Assim, as alegações concernentes à ilegalidade de dispositivos legais por ofensa ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade, às limitações constitucionais ao poder de tributar e, por óbvio, concernentes à possibilidade de análise de inconstitucionalidade no âmbito administrativo não serão acolhidas.
Dispositivo
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a multa pelos fundamentos acima expostos.
É o meu entendimento
Márcio Robson Costa - Relator 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcio Robson Costa
(relator), Marcos Antonio Borges (presidente), Miiller Nonato Cavalcanti Silva e Vinicius
Guimaraes.

Relatorio

Por bem relatar os fatos reproduzo o relatério do acérdao da DRIJ.

Trata o presente processo de auto de infragdo com exigéncia de
multa regulamentar pela ndo prestacdo de informagdo sobre
veiculo ou carga transportada no valor de R$ 5.000,00 (f1.02).
Fundamento Legal (f1.21): Art. 15, 17, 26, 32, paragrafo unico,
31, 32, 33, 37 a 45, 54, 55, 56, 57, 60 e 61 do Decreto n°
6.759/09. Art. 107, inciso IV, alinea "e" do Decreto-Lei n° 37/66
com a redag¢do dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833/03,
regulamentado pelo art. 728, inciso 1V, alinea “e” do Decreto n’
6.759/09.

Segundo a fiscalizagdo, a agente de navega¢do LOGWIN AIR +
OCEAN BRAZIL LOGISTICA E DESPACHO LTDA., CNPJ
N°45541539000196, concluiu a desconsolidacdo relativa ao
conhecimento eletronico (MHBL) 151105150707589 de forma
intempestiva em 24/08/2011 09:30 com o registro extempordneo
do conhecimento eletronico agregado 151105151976508
151105151985337.

A carga objeto da desconsolida¢do em comento foi trazida ao
Porto  de Santos  acondicionada no(s)  container(es)
SUDU6900077, pelo Navio M/V RIO BLANCO, em sua viagem
1328, com atracagdo registrada em 26/08/2011 03:54.

Para o caso concreto em andlise, a perda de prazo se deu pela
inclusdo do conhecimento eletronico house em referéncia em
tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da
atracagdo no porto de destino do conhecimento generico.

Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletronico (CE) MHBL
151105150707589 foi incluido em 22/08/2011 18:17, momento a
partir do qual se tornou possivel o registro do conhecimento
eletronico agregado.

Por ter violado o prazo estabelecido pela IN/SRF n° 800 de
2007, em seu art. 22, a fiscaliza¢do langou a multa do art. 107,
1V, alinea “e”, do Decreto-lei n° 37/66, no valor de R$ 5.000,00.
Alega a fiscalizagdo a ndo aplicagdo do instituto da denuncia
espontanea.

Intimada do Auto de Infracdo em 02/02/2016 (fl. 39), a
interessada  apresentou  impugnag¢do e documentos em
24/02/2016, juntados as fls. 42/60, alegando em sintese:

O presente auto de infragdo ndo poderia assim ter sido lavrado,
e, ainda, exigido o cumprimento da penalidade do impugnante,
nos termo da decisdo judicial, devendo este ser tido como nulo e
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ineficaz, pela manifesta ilegalidade do ato de lavratura
praticado, devendo o mesmo cancelado, ou suspenso os efeitos
da exigibilidade decorrentes de tal, nos termos da referida

decisdo judicial (processo n.° 0005238-86.2015.4.03.6100 em
tramite perante a 14° Vara Federal de Sdo Paulo),

Tendo sido apresentadas as informagoes sobre as cargas
transportadas, por meio do Conhecimento Eletronico mdster
(MBL) n.° 151.105.150.113.875 e do Conhecimento Eletrénico
sub-master (MHBL) n.° 151.105.150.707.589, associados ao

Manifesto Eletronico n.° 151.150.178.1920, todos os prazos
exigidos pela fiscalizag¢do aduaneira foram cumpridos,

A responsabilidade por infragdes praticadas no dmbito
aduaneiro ndo é objetiva, como defende a autoridade fiscal
erroneamente, mas sim por culpa presumida;

Deve essa nobre Delegacia da Receita Federal de Julgamento
aceitar o fato de que a responsabilidade atribuida a Impugnante
foi excluida pela denuncia espontdnea da infra¢do, nos termos
do artigo 138 do Codigo Tributario Nacional e artigo 102, §1°e
$ 2° do Decreto-Lei 37/1966;

Verifica-se a desproporcionalidade entre a infracdo praticada e
a penalidade imposta, ndo sendo razoavel que o simples atraso
na desconsolidacdo de determinado Conhecimento Eletrénico
acarrete a imposi¢do de tdo pesada penalidade, especialmente
pelo fato de ndo ter sofrido o erario qualquer prejuizo;

Requer a Impugnante sua notificagdo da data e horario em que a
sessdo de julgamento de sua Impugnagdo sera realizada para
nela comparecer, a fim de sustentar oralmente as razoes de fato
e de direito que justificam a improcedéncia do auto de infragdo
em discussdo, garantindo-se assim seu direito ao exercicio da
ampla defesa, albergado no artigo 2° caput, da Lei n.’
9.784/1.999, aléem de garantir a legalidade e lisura do
Jjulgamento.

A autuada, quando da apresenta¢do da pega de impugnagdo,
alegou que a multa em questdo ndo pode ser aplicada em razdo
da decisdo proferida na A¢do Coletiva n° 0005238 , da 14° Vara
Civel Federal da Subsecdo Judiciaria de Sdo Paulo, na qual
figura como ré a Unido, interposta pela Associa¢do Nacional
das FEmpresas Transitdirias, Agentes de Carga Aérea,
Comissdrias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC),
que deferiu parcialmente a antecipa¢do da tutela “...para
determina que a Ré se abstenha de exigir das associadas da
Autora as penalidades em discussdo nestes autos,
independentemente do deposito judicial, sempre que as
empresas tenham prestado ou retificado as informacéoes no
exercicio de seu legitimo direito de denuincia espontinea, nos
termos do artigo 102 do Decreto-lei 37/66.”, respectivas fls. 48 e
49 dos autos.
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Nos termos dessa decisdo judicial, entende a defesa que o
cumprimento extemporaneo da obrigacdo acessoria afasta a sua
responsabilidade, em razdo dos efeitos juridicos da denuncia
espontdanea, todavia, a interessada ndo apresentou nenhuma
prova de que integra o polo ativo da referida A¢dao Coletiva.

Assim sendo, foi proposto a conversdo do julgamento em
diligéncia, nos termos do que estabelece o artigo 35 do Decreto
n?7.574/2011, para permitir que a fiscaliza¢do intime a empresa
autuada para apresentar:

1. A copia integral da peti¢do inicial da A¢do Coletiva n°
0005238- 86.2015.4.03.6100, que tramita pela 14° Vara Civel
Federal da Subseg¢do Judiciaria de Sdo Paulo, interposta pela
Associagdo Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de
Carga Aérea, Comissarias de Despachos e Operadores
Intermodais (ACTC), de modo que seja possivel verificar a
eventual existéncia de concomitdncia entre 0s processos
administrativo e judicial;

2. Todos os elementos de prova que possam atestar a sua
condi¢do de associada da Associagdo Nacional das Empresas
Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissdarias de
Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) quando da
impetragao da referida A¢do Coletiva.

Em resposta a diligéncia, a unidade de jurisdi¢gio da
contribuinte anexou as pegas judiciais objeto de andlise deste
processo (fls.117/168).

A impugnacdo foi julgada pelo acérddo n°. 16-74.273 - 22" Turma da
DRJ/SPO, que negou provimento ao recurso nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 24/08/2011

OBRIGACAO ACESSORIA. REGISTRO INTEMPESTIVO DE
CARGA. MULTA.

O registro intempestivo do conhecimento de carga na chegada
de veiculo ao territorio nacional tipifica a multa prevista no art.
107, 1V, “e” do Decreto-lei n° 37/66 com a redacao dada pelo
art. 77 da Lei n® 10.833/03.

Inconformada a empresa autuada apresentou Recurso Voluntario alegando
que cumpriu a obrigagdo acessoria, que ao caso se aplica a dentncia espontanea e que o valor
da pena ¢ desproporcional.

Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordindrias, portanto dele toma-se conhecimento.

Inicialmente cumpre deixar consignado que o acordao recorrido abordou as
matérias impugnadas, decidindo por ndo acolher os argumentos.

O auto de infragdo menciona que a dindmica dos fatos se deram da seguinte
forma:

Segundo a fiscalizagdo, a agente de navega¢do LOGWIN AIR +
OCEAN BRAZIL LOGISTICA E DESPACHO LTDA., CNPJ
N°45541539000196, concluiu a desconsolidacdo relativa ao
conhecimento eletronico (MHBL) 151105150707589 de forma
intempestiva em 24/08/2011 09:30 com o registro extempordneo
do conhecimento eletronico agregado 151105151976508
151105151985337.

A carga objeto da desconsolida¢do em comento foi trazida ao
Porto  de Santos  acondicionada no(s)  container(es)
SUDU6900077, pelo Navio M/V RIO BLANCO, em sua viagem
1328, com atracagdo registrada em 26/08/2011 03:54.

Tais alegagdes nao foram objeto de impugnagao por parte da recorrente, bem
como ndo hé nos autos qualquer prova contraria aos fatos narrados. A impugnacao, bem como
o Recurso Voluntario tem como objetivo enfrentar apenas matéria de direito.

Nesse cenario os fatos ndo impugnados sdo entendidos como incontroversos
e, portanto, verdadeiros. Assim, cabe ao presente voto tratar apenas das questdes de direito.

Da denuncia espontinea

A impugnante requereu a aplicagdo da denuncia espontanea, para excluir a
multa que lhe foi aplicada. Sustenta que prestou as informacdes antes do procedimento
fiscalizatorio, razao pela qual entende que tem direito a aplicagdo do referido instituto, tendo
em vista o disposto no art. 102, § 2°, do Decreto-lei n® 37/1966, com redagdo dada pela Lei n°
12.350/2010, in verbis:

Art. 102 - A denuncia espontanea da infra¢do, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposicdo da correspondente penalidade. (Redagao dada pelo
Decreto-Lei n®2.472, de 01/09/1988)

[--]

$ 2° A denuncia espontanea exclui a aplicagcdo de penalidades de
natureza tributaria ou administrativa, com exce¢cdo das

penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento. (Redagdo dada pela Lei n°12.350, de 2010)

Ressalta-se que a Lei n° 12.350/2010 estendeu a aplicagdo da denuncia
espontanea as penalidades de natureza administrativa, mas sdo excluiu, nem poderia excluir, a
necessidade de serem atendidos os pressupostos de admissibilidade proprios desse instituto:

5
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tempestividade e eficacia da denuncia. Esses pressupostos foram estabelecidos no art. 138 do
Codigo Tributario Nacional, a seguir reproduzido, dispositivo que fundamenta as demais
normas pertinentes a essa matéria.

Art. 138. A responsabilidade ¢é excluida pela denuncia
espontanea da infra¢do, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragdo.

Pardgrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a
infracado. (Destaques na reprodugdo.)

A tempestividade esta delineada no paragrafo tnico do art. 138 do CTN.
Pressupde que a administragdo ainda ndo tenha tomado nenhuma atitude em relagdo a
irregularidade objeto da denuncia. Destaca-se que a lei € clara ao definir que o inicio de
qualquer procedimento administrativo relacionado com a infracdo, e ndo apenas de

fiscalizacdo, exclui a espontaneidade do infrator.

J& eficécia se assemelha a conhecida figura do arrependimento eficaz, no
ambito do direito penal. Ou seja, se a infracdo causou algum prejuizo, ele deve ser revertido,
para que a responsabilidade do agente possa ser excluida.

No presente caso ndo foi atendido nenhum dos mencionados pressupostos,
posto que, conforme ja relatado anteriormente, ¢ fato que houve registro das informagdes fora
do prazo legal.

A denuncia ndo atendeu ao requisito da tempestividade. Antes de ela ser
apresentada ja havia sido implementado procedimento administrativo relacionado com a
infracdo. Trata-se da formalizacdo da “entrada do veiculo procedente do exterior” que, nos
termos do Regulamento Aduaneiro, exclui a espontaneidade por “infracdo imputavel do
transportador”.

A formalizagdo da entrada do veiculo no Pais se d4 com a emissao do termo
de entrada, em conformidade com o disposto nos artigos 31 e 32 do Regulamento Aduaneiro
atual, que correspondem aos artigos 30 ¢ 31 do Regulamento Aduaneiro anterior, a seguir
reproduzidos. Trata-se de procedimento administrativo diretamente relacionado com a infracao
sob exame, pois deve ser realizado depois das informacgdes exigidas serem prestadas, conforme
se pode constatar:

Art. 30. O transportador prestara a Secretaria da Receita
Federal as informagoes sobre as cargas transportadas, bem
assim sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele
destinado.

[--]

Art. 31. Apos a prestagdo das informagdes de que trata o art. 30,
e a efetiva chegada do veiculo ao Pais, sera emitido o respectivo
termo de entrada, na forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal. (Destacou-se.)
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A titulo de informagdo, observa-se que o registro de Declaragdo de Transito
Aduaneira (DTA) ou de Declaragao de Importagdo também afasta a aplicagdo da denuncia
espontanea, consoante dispde o art. 612, § 1°, I, do Regulamento Aduaneiro vigente a época
dos fatos (o qual corresponde ao art. 683, § 1°, I, do Regulamento Aduaneiro atual), a seguir
reproduzido. E que qualquer um desses registros configura o inicio do despacho aduaneiro,
conforme disposto no art. 35 da IN SRF n° 248/2002' e no art. 15 da IN SRF n° 680/20067, que
¢ procedimento administrativo relacionado com a infracao.

Art. 612. A denuncia espontinea da infra¢do, acompanhada, se

forocaso[...]

$ 1° Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada [...] :

I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaragco da
mercadoria; ou

[...] (Destaque na reprodugdo.)

A falta das informagdes exigidas em tempo habil prejudica de forma
irreversivel o alcance dos objetivos basicos da norma que criou a obrigacio em foco.
Tanto a racionalizagdo dos procedimentos a cargo da Aduana como a agilidade do despacho
aduaneiro ficariam comprometidas, e certamente o dano causado nfo seria suprimido pela
prestacao ou corre¢ao da informacao apos o prazo fixado.

Ademais, tratando-se de obrigacdo acessoOria autdnoma de natureza formal,
vinculada a prazo certo, a inobservancia do prazo estabelecido, por si s0, consuma a infragao,
ndo havendo como reverter o prejuizo causado. Dessa forma, ndo ha como a denuincia referente
a esse tipo de obrigagao ser considerada eficaz.

Em decorréncia dessa circunstincia ¢ que a jurisprudéncia consolidou
entendimento quanto ao descabimento da dentincia espontanea. O assunto ja foi consolidado
por meio da sumula Carf n.® 126.

Sumula CARF n° 126 - A denuncia espontanea ndo alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres
instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagoes a administra¢do aduaneira, mesmo apos o advento
da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Nesse sentido, entendo por descabida as alegacdes recursais.

Da alegada desproporcionalidade entre o valor da multa e o valor do
tributo.

'8 Art. 35. O registro da declaragdo de transito aduaneiro no sistema caracteriza o inicio do despacho de transito
aduaneiro e o fim da espontaneidade do beneficiario relativamente as informagdes prestadas.

9 Art. 15. O registro da DI caracteriza o inicio do despacho aduaneiro de importagio, e somente sera efetivado:
[..]

V - se ndo for constatada qualquer irregularidade impeditiva do registro.

§ 1° Entende-se por irregularidade impeditiva do registro da declaragdo aquela decorrente da omissdo de dado
obrigatorio ou o seu fornecimento com erro, bem assim a que decorra de impossibilidade legal absoluta.
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As alegacdes de inconstitucionalidade ou de ofensa a principios
constitucionais ndo podem ser conhecidas por este colegiado, em razao da Simula CARF n°
02:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Alega o recorrente que a legislacao utilizada pela fiscalizagdo como apoio
para aplica¢do da multa ¢ inconstitucional, desproporcional e confiscatoria.

Ocorre que ja foi fruto de reiteradas decisdo a incompeténcia do CARF em
se pronunciar sobre eventuais inconstitucionalidades arguidas.

Esse posicionamento encontra amparo na impossibilidade de orgado
administrativo do executivo, interferir no papel a ser desempenhado pelo judiciario.

Isto porque se a multa foi imposta pelo poder legislativo, por meio de
Decreto Lei legalmente aprovado, ndo cabe a este 6rgdo apreciar a sua proporcionalidade e
adequacao, cabe apenas aplica-la.

Eventuais argumentagdes de inconstitucionalidade de norma possuem meios
proprios de impugnagdo, sendo plenamente possivel que o recorrente lance mao dessas
possibilidades, direcionando o seu inconformismo ao 6érgao competente.

Para melhor convencimento, vejamos como outras turmas tratam
a matéria:

Numero do Processo 11128.000219/2010-79 - N° Acordao
3302-006.099 Ementa(s)

Assunto: Obrigagoes Acessorias

Data do Fato Gerador: 09/12/2009

[]

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. SUMULA CARF N° 2.
EXCECOES PREVISTAS NOS ARTIGOS 62 DO ANEXO II DO
RICARF.

O CARF ndo é competente _para se pronunciar _sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdiria. Fica vedado aos
membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicag¢do ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade,

ressalvadas as hipoteses previstas no artigo 62 do Anexo Il do
RICARF.[...]

Assim, as alegagdes concernentes a ilegalidade de dispositivos legais por
ofensa ao principio da razoabilidade e proporcionalidade, as limitagdes constitucionais ao
poder de tributar e, por 6bvio, concernentes a possibilidade de andlise de inconstitucionalidade
no ambito administrativo ndo serdo acolhidas.

Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntario, mantendo a multa pelos fundamentos acima expostos.
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E o meu entendimento

Marcio Robson Costa - Relator



